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VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA 

Parecer da Comissão de Legislação 
Justiça e Redação Final ao Projeto 
de Lei n° 770/98 - Institui Pensão em 
beneficio do Senhor João Gomes de 
Oliveira. 

O presente Projeto de Lei visa conceder pensão alimentícia ao 
Senhor João Gomes de Oliveira, que se tornou inválido em decorrência de 
acidente de trabalho, vale ressaltar que o mesmo já vinha recebendo há 
mais de 10 anos , sendo suspenso ano passado . Após o Executivo ter 
analisado a situação do servidor, constatou que o mesmo vem passando 
por sérias dificuldades. 

Está dentro da legalidade e não fere aos dispositivos 
constitucionais. 
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